
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.758, DE 2019 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Altera o art. 39 da Lei nº 10.741, de 2003, que dispõe sobre o Estatuto 
do Idoso, a fim de assegurar que todos os assentos dos veículos de 
transporte de passageiros reservados preferencialmente para idosos. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3602/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 39 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências, para 
assegurar que todos os assentos dos veículos de transporte de passageiros sejam 
reservados preferencialmente para idosos. 

Art. 2º O § 2º do art. 39 da Lei nº 10.741, de 2003, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, 
serão reservados todos os assentos para os idosos, 
devidamente identificados com a placa de reservado 
preferencialmente para idosos”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 
de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO                                    
A Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, conhecida como Estatuto 

do Idoso, é destinada a regular os direitos assegurados às pessoas com idade igual 
ou superior a sessenta anos. Do artigo 39 ao artigo 42 dessa norma, estão previstos 
os direitos do idoso no que se refere ao transporte coletivo.  

A presente proposição estabelece um dispositivo que visa auxiliar os 
idosos em seus deslocamentos diários, ao utilizarem o transporte coletivo. Assim, os 
idosos poderão usufruir de uma melhor forma o serviço de transporte, assegurando 
bem-estar e uma melhor qualidade de vida para aqueles que muito já trabalharam e 
ainda trabalham por este País. 

Sabemos que os idosos não são respeitados da devida maneira. 
Não é raro nos depararmos com jovens que permanecem sentados nos assentos do 
veículo de transporte mesmo cientes da presença de idosos que viajam de pé.  

Deveria ser um procedimento natural, de acordo com as regras de 
educação, uma pessoa mais jovem se levantar para permitir que outra de mais idade 
possa se sentar, entretanto isso nem sempre acontece. A fim de tentar minimizar 
esse tipo de situação, propomos então este projeto de lei, de forma a garantir que 
todos os assentos sejam reservados para os idosos. 

Pelos motivos expostos, esperamos contar com o apoio dos nobres 
Colegas Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2019. 

Deputada RENATA ABREU 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DO TRANSPORTE 

 
Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade 

dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e 
especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.  

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento 
pessoal que faça prova de sua idade.  

§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 
10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a placa de 
reservado preferencialmente para idosos.  

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 
(sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições para 
exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.  

 
Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos termos 

da legislação específica:  
I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual 

ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos;  
II - desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, 

para os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois) 
salários-mínimos.  

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os 
critérios para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.  
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Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% 
(cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser 
posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso.  

 
Art. 42. São asseguradas a prioridade e a segurança do idoso nos procedimentos 

de embarque e desembarque nos veículos do sistema de transporte coletivo. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.899, de 18/12/2013) 

 
TÍTULO III 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos 

reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  
I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  
II - por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento;  
III - em razão de sua condição pessoal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
FIM DO DOCUMENTO 
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